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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 10/2021. 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n °  10/2021, 
celebrado entre a Câmara Municipal de Planura e Sigma Sistemas 
Integrados para Gestão e Modernização Administrativa EIRELI. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PLANURA, doravante denominada CONTRATANTE, localizada na Rua 
Sacramento, n° iii - Centro, no município de Planura/MG, inscrita no CNPJ sob o n° 01.938.381/0001 -17, neste 
ato representada pelo seu Presidente, Hueliton Rodrigues da Silva, brasileiro, solteiro, portador do RG MG-
8.437.751 - PC/MG e do CPF n° 042.115.906-50, residente e domiciliado à Rua Hélio Oliveira Castro, 152, 
Jardim Esplanada, nesta cidade de Planura/MG, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado 
SIGMA SISTEMAS INTEGRADOS PARA GESTÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o n° 10.731.294/0001-85, situada na Rua Monte Alegre. n° 100, Vila Monte Alegre, na 
cidade de Ribeirão Preto - SP, neste ato representada por Guilherme Henrique da Costa Massonetto, portador 
do Documento de Identidade n° RG n° 46.005.776-5, inscrito no CPF n° 384.292.368-64, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si ajustado o presente Termo, conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO PRAZO 

1.1. Fica o vencimento do Contrato Administrativo n° 10/2021 prorrogado para o dia 23 de maio de 2023, 
conforme Cláusula Terceira do referido Contrato, e na forma prevista no artigo 57, inciso II, da Lei n°. 8.666. 193. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE 

2.1. O valor do Contrato será reajustado com base no INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, 
acumulado no período, no percentual de 12,46547 %, passando o valor global a ser de R$ 62.152,57 (sessenta e 
dois mil cento e cinquenta e dois reais e cinquenta e sete centavos), e valores unitários dos itens, conforme 
especificado abaixo: 

Licenciamento de uso de aplicativos de gestão pública: 

Item vo Un Aplicativo  Qtde. Usuário mensal % 
atual R$ Reajuste 

1 Almoxarifado Mês 12 Ilimitado 209,00 12,46547 
2 Compras e Licitações Mês 12 Ilimitado 497.00 12.46547 
3 Contabilidade Pública Mês 12 Ilimitado 650,00 12,46547 
4 Controle Interno Mês 12 Ilimitado 395.00 12.46547 
5 E-Social Mês 12 Ilimitado 170,00 12,46547 
6 Folha de Pagamento Mês 12 Ilimitado 490,00 12,46547 
7 Frotas Mês 12 Ilimitado 209,00 12,46547 
8 Patrimônio Mês 12 Ilimitado 209,00 12.46547 
9 Ponto Eletrônico Mês 12 Ilimitado 170,00 12,46547 
10 Ponto Via Internet Mês 12 Ilimitado 178,00 12,46547 
11 Portal da Transparência Mês 12 Ilimitado 260.00 12,46547 
12 Portal do servidor Mês 12 ilimitado 180,00 12,46547 
13 Recursos Humanos Mês 12 ilimitado 280,00 12,46547 

VALOR TOTAL 

Valor mensal valor total 
reajustado R$ reajustado R$ 

235,05 2.820,60 
558,95 6.707,40 
731,03 8.772,36 
444.24 5.330.88 
191,19 2.294,28 
551,08 6.612,96 
235,05 2.820,60 
235,05 2.820,60 
191,19 2.294,28 
200,19 2.402,28 
292,41 3.508,92 
202,44 2.429,28 
314,90 3.778,80 

52.593,24 
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Serviços Técnicos: 

Item Qtde 	Un 	 Descrição valor UniL valor % Valor Unit. Valor Total 
Reajuste Reajustado R$ Reajustado R$ 

1 	01 	Serv. 	Serviços 	de 	Migração, 	Implantação 	e 500,00 12,46547 562,33 562,33 Treinamento para os usuários. 

2 	100 	Hora 	Serviços Técnicos, iii loco, após imp1antaço 80,00 12,46547 89,97 8.997,00 dos aplicativos, quando solicitado. 

VALOR TOTAL 9.559,33 

3.1. Os efeitos financeiros decorrentes do reajuste vigoram a partir de 24/05/2022. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato original, que aqui não sofreram 
modificações. 

E assim, estando justos e acordados com o presente Termo, lavrado em duas vias de igual teor e forma, assinam 
as partes e as testemunhas presenciais ao ato. 

/ 	~âmara Municipal de Planura, 23 de maio de 2022. 

Câmara1\unicip de Planura 	 gma Sistemas Integrados para Gestão e 
Huelitoij Rodrigues da Silva 	 Modernização Administrativa Eireli 

C(NTRATANTE 	 Guilherme Henrique da Costa Massonetto 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome: 	 d Q&1,ev 
RG: fV - fâ. I32i 

Nome: •çÇ 	io 7S VPCY) r i  LL4 O 
RG: 	1IG 


